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ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXERCITO

Contrato 13/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
13/2026 160525-ESCOLA DE FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXERCITO VITOR SANTOS PINTO 21/05/2026 11:25 (v 0.4)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

64512.002890/2026-
44

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

(Processo Administrativo n° 64512.002890/2026-44)

CONTRATO ADMINISTRATIVO , QUE FAZEM ENTRE SI ANº xx/2026
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) ESCOLA DE SAÚDE E

EFORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO 
............................................................. 

A União, por intermédio do(a) , com sede noESCOLA DE SAÚDE E FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO EXÉRCITO
(a) rua Território do Amapá, 455 - Pituba, na cidade de Salvador/BA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.339.838/0001-
68, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, o Sr FERNANDO LAUREANO ANTONELLO,
conforme delegação de competência conferida no Boletim Interno nº 64, de 10 de ABRIL de 2026, da ESFCEx,
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) xxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxx, sediado(a) na
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, [cargo], tendo em vista o que consta no Processo nº
64512.002890/2026-44 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Dispensa de Licitação nº 19/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de material permanente e de consumodisjuntor PVO trifásico de
média tensão, transformador de potencial 15KV-600VA, vergalhão de cobre eletrolítico, diâmetro de 3/8´, terminal
para vergalhão, diâmetro de 3/8´ e no break 1400VA (980W) de dupla conversão com saída senoidal, tensão de
entrada: 120V/220V e tensão de saída 120V/220V, incluindo instalação,  montagem e comissionamento, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM  CATSER ESPECIFICAÇÃO UND DE 
MEDIDA

QTDE VALOR 
UNT

VALOR 
TOTAL

UASG 160525
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1 464620

Suporte para caixa de som com 4 regulagens de
inclinação vertical (0º, 10º, 20º e 30º), permite
rotação da caixa, medidas aproximadas: Altura
(cm):  18, Largura (cm): 7,0 Comprimento (cm): 35,
Distância até o Apoio (cm): 25, Material: Aço,
Ajustes: Inclinação, lugar de colocação: parede,
cor: preto.

Und - - -

2 616534

Painel Letreiro Led Comercial Interno Loja
Fachada, painel de led, com controle de exibição
de mensagens por meio eletrônico (aplicativo ou
software compatível), Bivolt, Tamanho 70cm x
20cm, Conexão via WiFi, Cor do LED: Azul,
Aplicação: Uso interno e externo coberto.

Und - - -

3 629109

Suporte para projetor universal de teto e parede,
ajuste de inclinação (TILT): Até 15º ( para cada
lado ); Ajuste de altura 29 a 90 cm ( braço
extensor ), Pode ser instalado na parede ou teto;
Pontos para fixação do cabeamento de áudio,
vídeo e energia, Altura Mínima: 4,5 cm; Altura
Intermediária: 29 cm; Altura Máxima: 90 cm,
Material: Aço inoxidável; Acabamento: Tratamento
Anticorrosão e pintura Epóxi Eletrostática.

Und - - -

4 473592

Tela de projeção elétrica retrátil motorizada, com
acionamento por controle remoto ou interruptor,
área de projeção mínima de 305 x 229 cm (150
polegadas), formato 4:3, superfície de projeção
tipo Matte White com ganho aproximado de 1.0 a
1.1, bordas laterais e superior/inferior para melhor
enquadramento da imagem, estrutura com estojo
metálico resistente à corrosão, instalação em
parede ou teto, alimentação 110V ou bivolt, motor
silencioso com parada ajustável e acessórios
completos para fixação.
Equipamento destinado à projeção de imagens em
auditórios e ambientes educacionais.

Und - - -

5 480211

Microfone Para Conferência Usb e viva voz,
Função de silenciar, Redução de ruído,
Dispositivos compatíveis: PC, Laptop, PC Todo en
Uno, Sony PS4 e Notebook, Frequência mínima -
Frequência máxima 20 Hz - 20 kHz, cobertura de
360°, Cor: Preto, 1x Microfone USB, Conferência,
Cabo 1,8m, Manual, Elétrico com fio, Com luz LED,
Plataforma de hardware: Notebook, PC.

Und - - -

6 461528

Suporte Pedestal de mirofone, Tipo de suporte:
Girafa, Tipo de base: Tripé, Material: Aço, Altura
mínima - Altura máxima: 35 cm - 156 cm, Ângulo
de rotação: 360°, cor: preto. Und - - -

7 626353

Pedestal para Microfone de Mesa, Tipo de
suporte: Reto, Tipo de base: Redonda, Material:
Polipropileno, Altura mínima - Altura máxima: 22
cm - 34 cm, cor: preto, Diâmetro: 11 cm. Und - - -

8 486517

Púlpito de madeira de alta qualidade, com rodas
possuindo recurso de bloqueio, com duas
prateleiras de armazenamento, dimensões da
superfície de leitura: 50 cm x 41 cm - Altura: 108
cm - Dimensões da base: 41 cm x 34 cm,

Und - - -
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aplicável: Conferência, Auditório, Sala de Aula,
Painel à base de madeira, cor: escura ou
equivalente.

9 613391

Pulpito de Acrilico, Medidas: ± 1,13 Mt Altura x 50
cm largura x 40 cm profundidade, Modelo Coluna
em torre tradicional quadrada, Mesa projetada com
ressalto de ± 2cm dobrado em "L" para conter os
objetos sobre a mesa, Prateleira para apoio de
objetos e/ou copos em acrílico cristal, Mesa
superior ampla com inclinação para suporte de
aparelhos eletrônicos,

Und - - -

10 465721

Relógio de Parede led Vermelho digital alto Brilho
com termômetro, data e hora, 36L x 15A
centímetros, dia da semana, números grandes de
fácil visualização 5,5 x 3,5 cm. Sistema eletrônico
de Quartz, Dimensões: Largura: 36 cm x Altura: 15
cm x Profundidade: 3 cm Cores: Preto com Led
Vermelho, Fonte Bivolt 110V / 220V, 1 Manual, 1
controle remoto.

Und - - -

11 482587

Cronômetro e Relógio Parede Digital Painel Led,
Formato do horário: HH: MM:SS; Relógio: 12/24
horas; Cronômetro Regressivo: 99:59:59 para 00:
00:00; (Com som BIP) Cronômetro Progressivo: 00:
00:00 para 99:59:59; ; (Com som BIP)
Alimentação: 110/220V (não utiliza pilhas ou
bateria) Tamanho: A 9cm L 32cm Tamanho dos
Numeros: 5,5 x 3cm. Dimensão: 9, X 32, X 4 Cm,
1 - Cabo (1.20 M) 1 - Fonte Bivolt de BRINDE 1 -
Controle Remoto.

Und - - -

12 608513

Armário baixo confeccionado em madeira (MDP)
com 2 portas e 3 prateleiras internas. Puxadores
em polietileno Pés que permitem regulagem
quando há desnível do piso, Altura: 72 cm |
Largura: 79 cm | Profundidade: 41 cm, com Chave
de segurança, cor Cinza.

Und - - -

13 471999

Lousa de Vidro Branca, 08 furos para fixação,
Fixação através de espaçadores, 01 Suporte de
apoio para apagador, 01 Apagador, Película de
segurança branca fosca aplicada atrás do vidro,
vidros certificados pelo INMETRO, vidro
temperado de 6mm, 3,00 x 1,20.

Und - - -

14 395417

Detector de Metal Portátil Profissional Multifunção
Cor Preto, bateria de 9 volts com consumo de
energia de 270mW. Frequência de operação de
22kHz para detecção precisa. Alarme sonoro,
luminoso e vibratório para diferentes alertas, Altura
41 cm, Largura 8,5 cm, Peso 409 g.

Und - - -

15 602598

Estabilizador Celular Gimbal 3 Eixos Para Tripé,
Video Estabilizador Câmera 360, Cor Preto,
Materiais ABS, adaptador USB, 1 x Cabo de
Carregamento, Conexão: Bluetooth para controle
via aplicativo - Sistemas Suportados: compatível
com sistemas operacionais móveis atuais, Bateria
embutida de 3600mAh.

Und - - -

16 632938

Balcão de Cozinha com tambo, Chapa de aço
dobrado, porta: Chapa de aço estampada, Pintura
eletrostática à pó, 3 Portas, 1 gaveta, Quantidade
Total de Pés: 4 Pés, Sapatas removíveis, Cor:
Branco.

Und - - -

Microfone condensador pescoço de ganso de
mesa para discurso, Cápsula de condensador com
resposta de frequência de 50 Hz a 16 kHz,



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025 

4 de 15

17 342513 Sensibilidade de -38 dB para captação precisa.
Impedância de saída de 200 Ω, Cabo de 6 metros
com conector XLR, LED indicador de
funcionamento, incluído: 1 cabo XLR - P10, 1
esponja, cor: preto, haste de 41 cm.

Und - - -

18 439260

Cavalete de madeira maciça, Dimensões do
produto 25 x 60 x 120 cm, cor: marrom, para
inauguração de placas, com base para apoio das
placas.

Und - - -

19 447661

Apresentador de slides sem fio, com ponteiro laser
integrado, destinado ao controle de apresentações
em ambientes educacionais e institucionais. Deve
possuir conectividade sem fio por Bluetooth ou
receptor USB 2,4 GHz, alcance mínimo de 20
metros, botões para avançar e retroceder slides,
além de ponteiro laser vermelho de alta
visibilidade. Compatível com Windows, macOS e
softwares de apresentação como PowerPoint,
Google Slides e similares, com design ergonômico
e portátil, acompanhado de receptor USB e fonte
de alimentação (pilha ou bateria).

Und - - -

20 469920

Projetor multimídia portátil, com tecnologia de
projeção 3LCD, brilho mínimo de 3.600 ANSI
lúmens (cores e branco), resolução nativa XGA
(1024 × 768), proporção de imagem 4:3, contraste
mínimo aproximado de 15.000:1, capacidade de
projeção de imagem de até 300 polegadas ou
superior, correção trapezoidal (keystone)
horizontal e vertical, alto-falante integrado,
conectividade mínima com entrada HDMI, VGA e
USB, e fonte de luz com vida útil mínima de 6.000
horas em modo normal e até 12.000 horas em
modo econômico. Equipamento destinado a
apresentações em ambientes educacionais ou
corporativos.

Und - - -

21 628028

Suporte de parede biarticulado para TV ou
monitor, compatível com telas de 26 a 75
polegadas, com capacidade de carga mínima de
30 kg, fabricado em aço de alta resistência, pintura
epóxi, compatível com padrão de fixação VESA de
75x75 mm até 400x400 mm, com sistema de
movimentação articulada permitindo giro horizontal
mínimo de 90°, inclinação vertical aproximada de
+10° a -5° e ajuste de nível. Deve permitir
afastamento mínimo da parede de
aproximadamente 6 cm e máximo superior a 25
cm, possuir sistema de organização de cabos,
acabamento anticorrosivo e kit completo de
instalação com parafusos e acessórios. Produto
destinado à fixação de televisores ou monitores
em parede.

Und - - -

22 475690

Tela de projeção retrátil portátil com tripé, área de
projeção mínima de 1,80 x 1,80 metros, formato 1:
1, superfície Matte White com ganho aproximado
de 1.0 a 1.1, estrutura metálica com pintura
anticorrosiva, sistema de ajuste de altura e
múltiplos pontos de parada, destinada a
apresentações em ambientes educacionais.

Und - - -

Poltrona para auditório, estofada, dotada de
prancheta escamoteável, contra-capas em
polipropileno, com espessura aproximada de 5
mm, pés de aço de apoiar (móvel), com espessura
do aço aproximada de 2,2 mm, com pintura
eletrostática. Braços em todos os assentos, com
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23 358914

acabamento em madeira de alta resistência, com
espessura aproximada de 3 cm. Espuma de alta
densidade moldada a frio. Sistema de assento fixo.
Espuma do encosto com espessura mínima de 8
cm e densidade mínima de 45 kg/m³.
Espuma do assento com espessura mínima de 8
cm e densidade mínima de 50 kg/m³, comprimento
total mínimo de 150 cm, largura 70 cm, altura total
da poltrona de 100 cm, largura do braço de 8 cm,
capacidade de peso: até 130 kg, cor: azul escuro,
longarinas montadas e pronta para uso.

Und - - -

24 620907

Mesa de som analógica com no mínimo 16 canais,
conectores: P10, RCA, XLR, equalizadores de 3
bandas com médios semi paramétricos,
processador de efeitos digitais (DSP) integrado,
saídas principais balanceadas, saídas auxiliares
(AUX), conectividade Bluetooth, fonte interna
Bivolt 100-240V 60Hz. Modelo de referência: AMW
M16 FX ou equivalente técnico de igual ou
superior desempenho.

Und - - -

25 350824

Suporte elevador elétrico para projetor (lift), para
instalação embutida em teto/forro, com dimensões
internas mínimas de 50 x 50 cm, acionamento por
controle remoto sem fio (RF) ou equivalente,
sistema motorizado de subida e descida, com
capacidade mínima de carga de 20 kg. Estrutura
metálica com acabamento resistente, sistema
pantográfico ou equivalente, funcionamento
silencioso, alimentação bivolt.

Und - - -

26 601775

Caixa acústica passiva, com alto-falante de 8
polegadas, 240w de potência, 8 Ohms,
Sensibilidade: 118 dB, Resposta de Frequência:
60 Hz – 20 Khz. Deve possuir conectores de
entrada e saída tipo P10 (TRS 1/4”), gabinete em
material resistente com grade frontal metálica de
proteção, compatível com sistemas de
sonorização profissional, Tweeter: 25mm, VC 1
polegada, para aplicação em suporte de parede,
Voltagem 127/220V, Modelo de referência: caixa
passiva 8” Waldman FK-240X ou equivalente
técnico de igual ou superior desempenho.

Und - - -

27 464025

Sistema de microfone sem fio duplo, padrão UHF,
com 96 canais de operação, composto por 02
microfones de mão e 01 receptor, com alcance
mínimo de 30 metros, saída de áudio XLR e/ou
P10, Frequência mínima - Frequência máxima:
614 MHz - 698 MHz, Sensibilidade de -20 dB para
áudio fiel, alimentação por pilhas e fonte externa,
destinado a uso em sonorização de ambientes.

Und - - -

28 263880

Sistema de microfone sem fio, padrão UHF,
composto por transmissor tipo bodypack,
microfone headset e/ou lapela, e receptor de
mesa, com alcance mínimo de 30 metros, resposta
de frequência aproximada de 40 Hz a 20 kHz,
saída de áudio P10 e/ou XLR, alimentação por
pilhas e fonte externa.

Und - - -

Roupeiro com 02 portas. Descritivo: Tampo
concebido em MDP revestido nas duas faces com
filme termo prensado de melamínico com
espessura de 0,2mm, texturizado, semifosco e
antirreflexo. A placa com 25mm de espessura.
Revestido apenas na frente com fita de
policloroeteno com 2,5 mm de espessura mínima.
Os outros lados são revestidos com fita de
policloroeteno com 1mm de espessura mínima, os
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29 480995

perfis são colados com adesivo hotmelt. O tampo
deverá ser fixado nas laterais e ao traseiro por
meio de buchas metálicas rosqueadas no próprio
tampo com auxílio de pino m6 em aço e tambores
de zamak. Divisória Vertical, Divisórias Horizontal,
Prateleira regulável, Fundo, Traseiro, Laterais e
Portas: Concebido em MDP revestidos nas duas
faces com filme termo prensado de melamínico
com espessura de 0,2mm, texturizado, semifosco
e antirreflexo. A placa com 18mm de espessura.
Revestidos em todo seu perímetro com fita de
policloroeteno com 1mm de espessura mínima, os
perfis são colados com adesivo hotmelt. As
laterais são estruturais no armário, são fixadas ao
fundo, ao tampo, ao traseiro e na prateleira fixa.
Todas as peças devem ser fixadas por meio de
buchas metálicas rosqueadas na própria madeira
com auxílio de pino metálico m6 e tambores em
zamak embutidos nas peças. Ao girar o tambor
será feito o travamento dos componentes. No
fundo é fixado sapatas redondas de 50mm de
diâmetro e com regulagem de altura de até 15mm
para possíveis desnível no piso, composta de
material copolímero de alta resistência a impactos
e abrasão. É fixada por parafusos metálicos
bicromatizados. As portas são fixadas nas laterais
por meio de dobradiças metálicas e parafusos
metálicos bicromatizados. Dobradiças em zamak,
abertura do eixo de até 270°, com pequeno
travamento ao final do curso para que a porta não
se abra involuntariamente. O travamento da porta
é realizado tanto na parte superior e inferior pela
fechadura composta de peças metálica de zamak
e algumas buchas em nylon para resistir o uso. Os
componentes da fechadura são os ganchos,
batente regulável, guias das barras e barras em
alumínio. A chave tem capa plástica dupla face e é
do tipo dobrável. Na porta esquerda uma pequena
chapa de aço com 1,2mm de espessura fixada
com parafusos bicromatizados, para realizar o
travamento da mesma. Cada porta contém um
puxador metálico arcado fixado com parafusos
padrão m4 no posterior de cada porta. 02
Cabideiros e 03 gavetas: Suporte em tubo redondo
com diâmetro de 25mm e parede interna de 1,2
mm, suporte em chapa de aço com espessura de
1,2mm para encaixe do tudo. São fixados nas
laterais e divisórias com parafusos metálicos. O
corpo das gavetas é dobrado para formar uma
caixa, com dobras na lateral para reforço. Tampas
na frente e atrás do corpo da gaveta para
fechamento da caixa. Corrediças composta por
quatro componentes em aço com deslizamento em
rodas de nylon com abertura parcial. São fixadas
duas na lateral do armário com parafusos
metálicos bicromatizados e duas nas gavetas são
soldadas antes da pintura.
Os componentes em aço devem ser pintados pelo
processo de pintura eletrostática a pó, com
enxague alcalino a quente, água corrente e água
deionizada, sucessivamente, terminando com a
aplicação de produto baseado na tecnologia de
olação e oxolação, terminando com a secagem em
estufa com uma temperatura de 200°C. -
Dimensões Estimadas (com possibilidade de
variação em até 5% para mais ou menos):

Und - - -
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Largura: 870mm, Profundidade: 600mm, Altura:
2100mm e APÊNDICE em anexo.

TOTAL -

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) do r o termo inicial da celebração do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$  ( )xxxxxx xxxxxxxxx

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O  prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por
ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o
objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5.  demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
CONTRATADO no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
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9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida
ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;
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9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o
caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais
lhe oferece vantagem.

13.2.1.  Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um
prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da
Lei nº 14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

13.3. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no
art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: 00001/160525

II) Fonte de recursos: 

III) Programa de trabalho:

IV) Elemento de despesa: 

V) Plano interno: 
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VI) Nota de empenho: [...].

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisocaput,
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal na Bahia, Seção Judiciária de Salvador, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

 

_________________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

________________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FERNANDO LAUREANO ANTONELLO
Autoridade competente

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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